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CONTRATO Nº 06/2022 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA/MG, COMO 
CONTRATANTE, E WILMA MARLENE FERREIRA DO 
NASCIMENTO, COMO CONTRATADA. 

 

 

O Município de Pirapetinga, Estado de Minas Gerais, com sede na Praça Dirceu de Oliveira 
Martins, 01, Centro, na cidade de Pirapetinga/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.092.825/0001-49, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Henrique 
Pereira da Costa, inscrito no CPF nº 680.687.867-91, portador da Carteira de Identidade nº 
06100057-6 IFP/RJ e a empresa WILMA MARLENE FERREIRA DO NASCIMENTO, situada  
na Rua Dirceu de Oliveira Martins nº 335, Bairro: Colina do Sol, Pirapetinga-MG, inscrita  no  
CNPJ/MF  sob  o  nº 20.322.106.0001/19, daqui por diante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato por Wilma Marlene Ferreira do Nascimento, cédula de identidade nº 
MG-13.44.669.SSP/MG e CPF nº 029.622.146-57, resolvem celebrar o presente Contrato de 

prestação de Serviços, em decorrência do processo nº 015/2022, d ispensa de 
l ic i tação nº  007/2022, ra t i f icado por despacho do Exmº  Prefeito  Municipal datado de 

24 de janeiro de 2022, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1.993 e alterações posteriores, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e 
incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato  é a Prestação de serviço de destinação 
final de resíduos sólidos urbanos em local licenciado, conforme Projeto Básico em 
anexo, pelo período de 02 meses, na forma da proposta apresentada, do Projeto Básico 
e do Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO 

O valor total do presente Contrato é de R$ 93.158,40 (noventa e três mil, cento e 

cinquenta e oito reais e quarenta centavos), discriminado de acordo com a Planilha de 
Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
O prazo para a execução dos serviços é de 02 (dois) meses, e será contado a partir da 
assinatura do contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, na forma prevista 
no art. 57, I, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Na contagem dos prazos, é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente 
no órgão ou entidade. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles 
constantes do projeto e termo de referência anexos ao Processo 015/2022, podendo ser 
prorrogados nas hipóteses previstas no §1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO QUARTO – Considerando que o contrato de prestação de serviços é por 
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escopo, o término do prazo não é causa de extinção do ajuste, cabendo ao 
CONTRATANTE apurar se as razões que inviabilizaram a execução do objeto, no prazo 
inicialmente avençado, decorreram de atuação deficiente da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos 
estipulados para o cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação, deverá 
apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido 
de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições 
deste contrato, ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido 
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente 
cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A cada 30 (trinta) dias fará a CONTRATADA a emissão das 
faturas dos serviços realizados, aceitos e verificados em conformidade com as etapas 
estabelecidas e obedecido o sistema de medições previsto neste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, a contar 
da data final do período de adimplemento de cada parcela, mediante as respectivas 
medições. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação 
com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a 
sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 
PARÁGRAFO QUINTO – O pagamento por eventuais serviços não previstos ou 
acréscimos de quantidades de itens, por via de celebração de termos aditivos, desde 
que sua execução tenha sido autorizada  pela  CONTRATANTE,  será  feito  por 
faturamento  das quantidades  apuradas  em  medição,  com  base  no  custo  
unitário estimado e sobre estes incidirá o mesmo desconto ofertado pela 
CONTRATADA. 
PARÁGRAFO SEXTO – O pagamento somente será liberado mediante apresentação, 
pela CONTRATADA, dos seguintes documentos, que deverão estar dentro dos 
respectivos prazos de validade, quando for o caso: 
a) respectivas medições, faturas e notas fiscais; 
b) comprovante de regularidade f i s c a l .  
PARÁGRAFO S É T I M O  – Somente serão pagos os quantitativos efetivamente 
medidos pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários à realização do objeto correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
CONTA CONTÁBIL: : 02.05.00.18.542.0024.2.0025.3.3.90.39    00.01.00 Meio Ambiente; 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
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contrato; 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato;  
d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas  formas  definidas  
neste contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) conduzir a execução do contrato de acordo com a legislação vigente; 
b) atender todas as especificações constantes do projeto básico, termo de referência e 
da proposta; 
c) executar o contrato com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de 
trabalho; 
d)  manter, durante  toda  a  duração  deste  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  para 
contratação; 
e)  tomar as medidas  preventivas  necessárias  para  evitar  danos  a  terceiros,  em 
consequência da execução dos trabalhos; 
f) se responsabilizar integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, 
de qualquer natureza, que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 
execução do objeto deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores; 
g) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à 
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados na execução do objeto, sempre que 
a ela imputáveis; 
h) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 
i) manter preposto designado, para prover o que disser respeito à regular execução dos 
serviços; 
j) atender as determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE; 
k) se responsabilizar, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, 
sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão -de- 
obra necessária à completa realização dos serviços, até a sua entrega perfeitamente 
concluída; 
l) obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), no que concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício 
do pessoal a ser empregado na execução dos serviços, englobando todas e quaisquer 
despesas decorrentes da execução dos contratos de trabalho em razão de horário, 
condição ou demais peculiaridades; 
m)  se  responsabilizar  integralmente  pelas  instalações  e  despesas  delas 
provenientes,  e  equipamentos  acessórios  necessários  à  fiel  execução  dos  serviços 
contratados; 
n)  se  responsabilizar  integralmente  pela  qualidade  dos  serviços  e  pelos  materiais 
empregados, que devem guardar conformidade com as especificações dos Projetos 
Básico e Executivo, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a serem atestadas pela CONTRATANTE. 
o) se responsabilizar durante todo o prazo de execução dos serviços pelo cumprimento 
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das Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal e demais legislações aplicáveis. 
p) prevenir acidentes de qualquer natureza com  as máquinas, equipamentos, 
aparelhagem e empregados, seus ou de terceiros, na execução dos serviços ou em 
decorrência  deles,  devendo  a  CONTRATADA  obedecer  fielmente  as  Normas  de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 
q) manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços executados, bem 
como  sobre  os  equipamentos  e  materiais,  cabendo-lhe  total  responsabilidade  por 
quaisquer  perdas  e  danos,  que  eventualmente  venham  a  ocorrer  até  a  Aceitação 
Definitiva dos Serviços. 
r) na forma do disposto no Decreto Estadual nº 40.647 de 08.03.07, se obriga a não 
utilizar qualquer tipo de asbesto/amianto no objeto deste contrato ou de qualquer outro 
produto que contenha essa fibra. 
s) registrar todos os seus empregados, previamente, junto à Fiscalização
 da CONTRATANTE, através de listagem escrita constando nome completo, 
número do documento de identidade e profissão/função. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas e condições 
avençadas, nos termos do processo nº 062/2021, e da legislação vigente, 
respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  – A fiscalização da execução dos serviços caberá à 
Secretaria Municipal Obras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar 
todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados 
pela fiscalização, obrigando-se a lhe fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 
PARÁGRAFO TERCEIRO –  A  instituição e a atuação da fiscalização pela 
CONTRATANTE não exime a CONTRATADA  de manter  fiscalização própria, 
competindo-lhe fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir 
que, a tempo e por escrito, sejam apresentadas à Fiscalização todas as divergências ou 
dúvidas porventura encontradas que venham a impedir o bom desempenho do contrato, 
para o devido esclarecimento. 
PARÁGRAFO QUARTO – O representante da CONTRATANTE anotará, se necessário, 
em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 
mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
PARÁGRAFO QUINTO – As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do representante da CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 
 

CLÁUSULA NONA: DA RESPONSABILIDADE 
A CONTRATADA é responsável por danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
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responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da exec ução 
por órgão da Administração. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Correrão por exclusiva conta, responsabilidade e risco 
da 
CONTRATADA, as consequências que advierem de: 
a) sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados 
e prepostos; 
b) imperfeição ou insegurança nos serviços; 
c) falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o termino deste 
contrato; 
d) violação do direito de propriedade industrial; 
e)  furto,  perda,  roubo,  deterioração,  ou  avaria  dos  maquinários,  equipamentos  e 
materiais utilizados na execução dos serviços; 
f) ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir 
à prestação dos serviços; 
g) esbulho possessório; 
h) infiltrações de qualquer espécie ou natureza; 
i) prejuízos causados à propriedade de terceiros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 
inclusive  decorrentes  de  acordos,  dissídios e  convenções  coletivas,  previdenciários, 
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a 
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos como condição 
do pagamento dos créditos da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução dos serviços objeto do presente contrato obedecerá ao Projeto Básico e ao 
Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS MEDIÇÕES 
A CONTRATADA deverá apresentar, até 30 (trinta) dias contados do recebimento do 
Memorando de Início, como uma das condições para emissão da primeira medição: 
a) a comprovação do início dos serviços. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – As medições serão efetuadas de acordo com o 
avanço físico real dos serviços, devendo estar de acordo com os cronogramas 
apresentados pela CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE. As medições 
serão feitas ao final de cada mês pela fiscalização, devendo ser observados os critérios 
de qualidade. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As medições dos serviços corresponderão àqueles 
efetivamente realizados e seu perfeito cumprimento, consoante o regime de execução 
por  preço  unitário  adotado,  cabendo  à  fiscalização  efetuar  os  levantamentos  dos 
serviços executados.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DA SUBCONTRATAÇÃO  
Não será admitida a subcontratação em nenhuma hipótese.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA –TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO 
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CONTRATO 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por 
força de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 
8.666/93, mediante termo aditivo. 
PARÁGRAFO  PRIMEIRO  –  A  CONTRATADA  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas 
condições contratuais, e mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários nos serviços, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  Em  caráter  excepcional,  são  admissíveis  
alterações contratuais consensuais e qualitativas de contratos de serviços que 
ultrapassem os limites previstos no PARÁGRAFO PRIMEIRO, observados os princípios 
da finalidade, da eficiência, da razoabilidade e da proporcionalidade, além dos 
direitos patrimoniais do contratante privado, desde que satisfeitos cumulativamente os 
seguintes pressupostos: a) não acarretarem para a Administração encargos contratuais 
superiores aos oriundos de uma eventual rescisão contratual por razões de interesse 
público, acrescidos aos custos da elaboração de um novo procedimento licitatório; 
b) não possibilitarem a inexecução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e 
econômico- financeira da CONTRATADA; 
c) decorrerem de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou 
imprevisíveis por ocasião da contratação inicial; 
d) não ocasionarem a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de 
natureza e propósitos diversos; 
e) serem necessárias à completa execução do objeto original do contrato, à otimização 
do  cronograma  de  execução  e  à  antecipação  dos  benefícios  sociais  econômicos 
decorrentes; 
f) ser demonstrado, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual que 
extrapole os limites do PARÁGRAFO PRIMEIRO, que as consequências da alternativa 
consistente na rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação, importam 
sacrifício insuportável ao interesse público primário a ser atendido pelo serviço. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Após  concluídos,  os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente, mediante  termo 
circunstanciado assinado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
assim como pelas partes em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O  objeto do  presente contrato será recebido 
definitivamente,  em prazo  não superior  a 30 (trinta) dias,  após  parecer 
circunstanciado da Comissão depois de decorrido o prazo de observação e de vistoria 
que comprove o exato cumprimento dos termos contratuais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O recebimento provisório ou definitivo não  exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem a ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: DA FORÇA 
MAIOR 
Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e 
o prazo do contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento 
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protocolado. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 
ocorrências não comunicadas e não aceitas pela Fiscalização, nas épocas oportunas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os motivos de força maior poderão autorizar a 
suspensão da execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do contrato e a contagem dos 
prazos, devidamente justificado, na forma do disposto no artigo 78, XIV da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE, pela 
inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 a 
80, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito 
ao contraditório e à prévia e ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, 
independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a 
partir da publicação em Diário Oficial. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Além das demais sanções administrativas cabíveis ficará a 
CONTRATADA  sujeita  à  multa  de  10%  (dez  por  cento)  incidente  sobre  o  saldo 
reajustado dos serviços não executados, sem prejuízo da retenção de crédi tos, e das 
perdas e danos que forem apuradas. 
PARÁGRAFO QUARTO – Rescindido o contrato, a Administração assumirá 
imediatamente o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 
PARÁGRAFO QUINTO – Decretada a rescisão por culpa da CONTRATADA, a mesma 
somente terá direito ao recebimento das faturas relativas aos serviços executados até a 
data da rescisão e apenas daquelas que estiverem em condições de aceitação. 
PARÁGRAFO  SEXTO  –  Decretada  a  extinção  do  contrato  sem que  caiba  culpa  à 
CONTRATADA, a mesma será ressarcida dos prejuízos comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 
a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
b) pagamento do custo de desmobilização, caso haja. 

 
CLÁUSULA D É C I M A - OITAVA:  DAS SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES 
A recusa em assinar o presente contrato, bem como a inexecução, total ou parcial do 
contrato, a execução imperfeita, a mora na execução, ou qualquer impedimento ou 
infração contratual da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal 
que couber e garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no 
artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
a) advertência; 
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, aplicada de acordo com a 
gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% 
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(vinte por cento), conforme preceitua o artigo 87 do Decreto nº 3.149/80; 
c)  suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  a 
Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)  declaração de inidoneidade  para licitar e  contratar  com a  Administração  Pública 
Municipal de Pirapetinga/MG, conforme inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A imposição das penalidades é de competência exclusiva 
do CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A sanção prevista na alínea b desta Cláusula poderá ser 
aplicada cumulativamente a outra. 
PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  A  aplicação  de  sanção  não  exclui  a  possibilidade  de 
rescisão administrativa do contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
PARÁGRAFO QUARTO – A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento por perdas e danos em 
relação às infrações cometidas. 
PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência 
exclusiva do Exmo. Prefeito Municipal, devendo ser precedida de defesa do interessado, 
no prazo de 10 (dez) dias. 
PARÁGRAFO SEXTO – O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será 
fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Será remetida à Secretaria de Fazenda Municipal, cópia do 
ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela 
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 
PARÁGRAFO OITAVO – O valor da multa aplicada também poderá ser pago quando 
do recebimento da fatura, se assim o requerer a CONTRATADA. 
PARÁGRAFO NONO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da 
comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 
Administração, bem como antes da recomposição do valor original da garantia, que 
tenha sido descontado em virtude de multa imposta. 
PARÁGRAFO DÉCIMO – Nos casos em que o valor da multa for descontado de 
caução que tenha sido prestada, o valor desta deverá ser recomposto no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato. 
PARÁGRAFO  DÉCIMO-PRIMEIRO  –  Se  a  multa  for  de  valor  superior  ao  valor  
da garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  responderá  a  CONTRATADA  pela  
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
PARÁGRAFO DÉCIMO-SEGUNDO – O atraso injustificado no cumprimento das 
obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) 
por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho 
ou  do  saldo  não  atendido,  sem prejuízo  da  possibilidade  de  rescisão  unilateral  do 
contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 
PARÁGRAFO DÉCIMO-TERCEIRO – A aplicação de qualquer sanção administrativa 
prevista neste item deverá observar os princípios da ampla e prévia defesa, contraditório 
e proporcionalidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, 
quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em 
face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados 
judicialmente. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em 
parte, a não ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre 
mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial 
do Município. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos 
e obrigações  do  cedente  e  deverá  atender  a  todos  os  requisitos  de  
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá indicar as razões que levaram a 
propor a cessão ou a transferência do contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Não é cabível a cessão ou transferência do contrato 
no caso de inadimplência da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: FUSÃO, CISÃO E 
INCORPORAÇÃO 
Nas hipóteses de fusão, cisão ou incorporação, poderá ocorrer, a critério da 
CONTRATANTE e desde que mantidas as condições de habilitação e qualificação 
técnica, econômica e financeira exigidas no edital, a sub-rogação, por termo aditivo, do 
objeto deste Contrato para a pessoa jurídica empresária resultante da alteração social. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA: DA EXCEÇÃO DE 
IMPEDIMENTO 
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte 
da CONTRATADA, a impossibilidade, perante a CONTRATANTE, de opor, 
administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 
unilateral do serviço. 
PARÁGRAFO ÚNICO – A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da 
Lei nº 8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a 
não prejudicar a continuidade dos serviços públicos, deverá ser requerida judicialmente, 
mediante  demonstração  dos  riscos  decorrentes  da  continuidade  da  execução  do 
contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO 
Fazem parte integrante do presente contrato: 
a) o processo nº 015/2022 e seus Anexos; 
b) a Proposta da CONTRATADA; 
c) Projeto Básico; 
d) Termo de Referência. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado no Diário Oficial do 
Município, correndo os encargos por conta da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito o foro da Comarca de Pirapetinga/MG, para dirimir qualquer litígio decorrente 
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas 
neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença das testemunhas abaixo 
firmadas. 

 
Pirapetinga/MG, 24 de janeiro  2022. 

 
 
 
 

PREFEITO 
LUIZ HENRIQUE PEREIRA DA COSTA 

 

 
EMPRESA CONTRATADA 

WILMA MARLENE FERREIRA DO NASCIMENTO 
 

TESTEMUNHA 01 
 

 

 

 
TESTEMUNHA 02 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 006.2022 

PROCESSO Nº 015/2022 – DISPENSA Nº 007/2022 
DATA: 24 de JANEIRO de 2022. 

OBJETO: Prestação de serviço de destinação final de resíduos sólidos em local licenciado, 
conforme Projeto Básico em anexo, pelo período de 02 (dois) meses, na forma da proposta 
apresentada, do Projeto Básico e do Termo de Referência. 
Contratada: WILMA MARLENE FERREIRA DO NASCIMENTO ME, situada na Rua Dirceu de 
Oliveira Martins, 335, Bairro Colina do Sol, Pirapetinga/MG, inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
20.322.106/0001-19. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA, pessoa jurídica de direito público, por seu 
órgão PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Praça Dirceu de Oliveira Martins, 01, Bairro 
centro, nesta cidade de Pirapetinga, Estado de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o nº 18.092.825/0001-49. 

DO VALOR GLOBAL: R$ 93.158,40 (noventa e três mil, cento e cinquenta e oito reais e 
quarenta centavos). 
PRAZO DO CONTRATO: 02 meses. 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE Nº: 
CONTA CONTÁBIL: 02.05.00.18.542.0024.2.0025.3.3.90.39    00.01.00 Meio Ambiente; 

R$ 93.158,40 (noventa e três mil, cento e cinquenta e oito reais e quarenta centavos). 
Publique-se. 

 

 
 
 


